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1 - INTRODUÇÃO  

 

Segundo site do ACNUR – Agência da ONU para Refugiados (2018) hoje no mundo 

encontram-se mais de 68,5 pessoas deslocadas à força no mundo. Deste total, em 2017, o 

ACNUR conseguiu dados desagregados por idade para 27 milhões de indivíduos. Nesse 

grupo, 14,2 milhões — ou 53% — eram menores de idade. O número diz respeito a 

deslocados internos, refugiados e solicitantes de refúgio. 

No que tange aos refugiados, podemos dizer que são pessoas que estão fora de seu 

país de origem devido a fundados temores de perseguição relacionados à questões de raça, 

religião, nacionalidade, pertencimento a um determinado grupo social ou opinião política, 

como também devido à grave e generalizada violação de direitos humanos e conflitos 

armados.  Hoje são mais de 25,4 milhões de pessoas refugiadas no mundo todo. 

Deste modo,  o tema refugiados na atualidade é de grande relevância.  

No Brasil há cerca de 4.500 refugiados reconhecidos de mais de 79 diferentes 

nacionalidades. O país no ano de 2012 recebeu mais de 2.000 novas solicitações de 

refúgio, dessas 148 foram de pessoas menores de 18 anos e 14 dessas desacompanhadas. 

(ACNUR, 2018). 

Este trabalho é resultado de uma pesquisa inicial do Programa de Iniciação Científica 

da Universidade Católica Dom Bosco – ciclo 2017-2018, que teve como objeto a discussão 

da criança refugiada e o acesso à saúde no Brasil. 

A metodologia deste trabalho foi constituída de pesquisa qualitativa, na qual a coleta 

de dados se deu a partir de pesquisa bibliográfica através dos sites científicos na área de 

direitos humanos, ciências sociais e humanas. Os descritores utilizados foram refúgio, 

saúde e crianças, sendo pesquisados somente trabalhos de língua portuguesa.  
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2 - DESENVOLVIMENTO 

 

 

A questão social que envolve as crianças refugiadas é bastante complexa e ainda 

são poucos os estudiosos que estão se dedicando à questão. A ONU já alertou para esta 

questão, considerando que governos e agências possam denunciar a situação das crianças 

e adolescentes e instigando a que se reflita sobre o tema, assim como se procure instituir 

políticas que venham ao encontro desta questão.  

Entre os menores de idade situação de deslocamento forçado, o ACNUR (2018) 

estima que existam cerca de 173,8 mil crianças desacompanhadas e separadas de seus 

responsáveis. Meninos e meninas separados de seus pais e famílias estão entre os mais 

vulneráveis e correm risco ainda maior de sofrer exploração e abuso. As estatísticas 

disponíveis não correspondem ao real número de crianças desacompanhadas e separadas 

que buscam refúgio, pois são situações que ficam invisíveis. O maior grupo registrado pela 

Agência da ONU para os refugiados, foi de crianças refugiadas provenientes da Etiópia, 

registrando-se 43,3 mil crianças em 2017, este contingente representava 9% de toda a 

população infantil de refugiados no país. 

Para compreendermos a questão das crianças refugiadas, pode-se apontar que 

estas se encontram hoje em situação de extrema vulnerabilidade e risco social. Ser hoje 

criança e adolescente refugiado no mundo significa ter menos chances de ter acesso à 

educação e sofrer riscos de ser vítima de abusos, violência e exploração de todos os tipos. 

No processo de refúgio é constante que se ouça situações diversas que colocam as 

crianças e adolescentes em situação de risco de abuso, negligência, violência, exploração, 

tráfico ou recrutamento militar, além de muitos são os que se encontram sozinhos, 

separados de sua família de origem. 

Ainda segundo dados da ACNUR (2018) existem hoje mais de 04 milhões de 

crianças refugiadas fora da escola e isto representa mais da metade dos 7,4 milhões de 

refugiados em idade escolar. Estes dados acentuam-se quando a criança passa a ser 

adolescente, portanto, no ensino médio o número de matriculados nesse nível chega a 

menos de 23% e apenas 1% consegue alcançar o ensino superior.  

Crianças que fogem de países que se encontram em conflito chegam às fronteiras 

fracos e desnutridos; acentuando sua situação de saúde psíquica e física. Muitos são os que 

passaram por situações de violência e/ou viram suas famílias serem mortas.  

  Diante desta realidade é que nos preocupamos com o direito à saúde da criança 

migrante e refugiada. Neste sentido, há de considerarmos que toda criança e adolescente 

que encontra-se em território brasileiro tem direito estabelecido pela Lei do Estatudo da 
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Criança e Adolescente, como também direito à educação e ao acesso ao Sistema Único de 

Saúde – SUS. Contudo, sabe-se que ainda há grande barreira a ser vencida pela saúde e 

educação, principalmente no que tange ao acesso, seja por discriminação, seja por falta de 

conhecimento e também ao desconhecimento da língua do país de acolhimento. 

             Em Mato Grosso do Sul foi instituído em 2016, o Comitê para Atendimento de 

Refugiados, Migrantes e Apátridas (Cerma), sob coordenação da Secretaria de Estado de 

Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho (Sedhast), do Governo do Estado. 

Constituído por 17 membros, 12 governamentais e cinco de Organizações Não 

Governamentais (Ongs). O Comitê tem como principal atuação a defesa e proteção de 

migrantes e refugiados que chegam ao estado.  

Deste modo, muito ainda se tem a compreender e fazer com relação a esta questão 

social.   

 

3 - RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Os resultados desta pesquisa inicial ainda encontram-se bastante insípidos devido a 

falta de conhecimento e de referenciais que possam mapear a situação hoje de crianças e 

adolescentes no Brasil e mais especificamente em Mato Grosso do Sul. Se faz necessário, 

portanto, que mais pesquisas possam contribuir   
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